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A Comissão de Programação e Cronograma da III Jornada Brasileira de Enfermagem, torna 

público o edital para a seleção de monitores que desempenharão atividades antes, durante e 

após a Jornada, conforme disposto nos itens deste edital.  

 
1. PRÉ-REQUISITOS: 

1.1. Serão selecionados apenas candidatos(as) que atenderem, rigorosamente, às seguintes 

exigências: 

1.1.1. Apresentar disponibilidade e interesse em participar das atividades que 

exigem a presença do monitor, seja antes, durante ou após a realização da 

III Jornada Brasileira de Enfermagem. As quais ficarão à critério da 

organização do evento; 

1.1.2. Disponibilizar redes sociais particulares para a divulgação das postagens 

referentes à Jornada; 

1.1.3. Boa conduta de trabalho em equipe; 

1.1.4. Ser aluno de graduação em enfermagem em instituição de ensino superior 

reconhecida pelo MEC e ter matrícula ativa. 

1.1.5. O Monitor de Programação e Cronograma deve participar das reuniões de 

preparação; estar presencialmente nos dois dias do evento; auxiliar nas 

funções de logística de sala; auxiliar os palestrantes nos dias do evento e 

prestar suporte à comissão;  

1.1.6. Possuir habilidades de organização, responsabilidade e proatividade;  

1.1.7. Disponibilidade para atuar nos dois dias do evento. 

 

2. INSCRIÇÃO: 

2.1. As inscrições para monitoria estarão abertas entre 31 de julho de 2024 à 08 de agosto 

de 2024. Caso haja alteração, a Comissão Organizadora emitirá uma nota via 

Instagram do evento (@jbenf_); 

2.2. As vagas serão preenchidas apenas por discentes que respeitarem as exigências 

contidas no item 1.1; 

2.3. As inscrições deverão ser realizadas, exclusivamente, pelo formulário do 

sigeventos.ufrn.br. 

 

3. SELEÇÃO: 
3.1. Serão selecionados 5 monitores (as) para a Comissão de Programação e 

Cronograma; 

3.2. Apenas os candidatos que cumprirem os itens 1 e 2 poderão ser selecionados; 

3.3. Caso haja um número de inscritos aptos maior que a quantidade de vagas ofertadas, o 

desempate será por meio dos índices acadêmicos, ou seja, quem apresentar o maior 

índice será convocado;  

3.4. A análise das inscrições se dará no dia 09 de agosto de 2024. 

3.5. Caso tenha desistência de algum monitor após a seleção, será convocado o próximo 

na sequência da lista de espera; 

 

4.  RESULTADO 

4.1. A divulgação da lista de selecionados e da lista de espera será realizada via e-mail do 

candidato no dia 10 de agosto. 
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5. OCUPAÇÃO DA VAGA 

5.1.1. O candidato que não participar de reuniões preparatórias e não cumprir às 

exigências dos itens 1.1.1 e 1.1.2, será automaticamente desvinculado à 

monitoria, efetivando-se a convocação mediante lista de espera; 

5.2. A atividade de monitoria da III Jornada Brasileira de Enfermagem é totalmente 

voluntária, não haverá fornecimento de nenhum tipo de remuneração/bolsa para o 

monitor; 

5.3. É obrigatório o cumprimento das atividades solicitadas ao monitor antes, durante e 

após a realização do evento, sob pena de não receber o certificado. 

 

6. CERTIFICADO 
6.1. Os selecionados que cumprirem todas as exigências dispostas neste edital e solicitadas 

pela Comissão Organizadora receberá um certificado de monitoria com horas 

equivalente às trabalhadas; 

6.2. Caso haja desistência do selecionado, seja no início ou próximo ao fim das atividades 

do evento, não haverá certificação para ele; 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.1. As atividades e ocorrências não previstas neste edital serão de total decisão da 

Comissão Organizadora, não cabendo questionamentos. 

 
       

 
 

CRONOGRAMA 

Publicação do edital 31/07/2024 

Período de inscrições 31/07/2024 – 08/08/2024 

Resultado 10/08/2024 

Convocação 10/08/2024 

 

Natal/RN, 31 de julho de 2024. 

 
      

 

 

João Estevam Araújo de Medeiros                              Iara Lorena Alves de Morais  

Coordenador Geral da III JBEnf                                Coordenadora de Programação  
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